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PARECER JI.'RbICO N" 002/2026,

Objeto: Projeto de Lei n" 002/2026.

Autoria: Poder Executivo.

Matéria: "Dispõe sobre a atralização do piso salarial do magistério público

municipal, da educação do município dePrata e dá outras providências."

RELATORIO

Foi-nos requisitado pela Câmara de Vereadores de Prata/PB um parecer de

aspecto jurídico acerca Projeto de Projeto de Lei n" 402/2026, de iniciativa do

Poder Executivo Municipal, etre dispõe sobre a atvalização do piso salarial do

magistério público municipal da educação do Município de Prata e dá outras

providências, com efeitos financeiros retroativos a 1o de janeiro de 2026,

acompanhado de tabela de vencimentos.

E o relatorio.

FUNDAMENTAÇÃO

A princípio, esclarecemos que o parecer desta assessoria jwdíca é

direcionado unicamente aos aspectos legais e formais dos projetos de lei ou

quaisquer ouffos que sejam soiicitados.

Sendo assim, examinamos a documentação que nos foi encaminhada, e

exaurindo a nossa competência, nosso paÍecer não pode ou deve se confundir com

os debates que envolvam o mérito ou viabilidade sobre a matena trazída à
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apreciaÇáo. a qual é de exclusiva responsabilidade dos indivíduos investidos de tal

competência.

O projeto versa sobre remuneração de servidores públicos municipais,

matéria de competência legislativa municipal (art. 30, I, CF) e de iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1", II, "a", da Constituição

Federal, aplicado aos Municípios por simetria.

Fundamenta-se na Lei Federal no 11.738/2008, que instituiu o Piso Salarial

Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica.

Respeita o piso como vencimento inicial, e não como ÍemuneÍação g]obal,

bem como observa a proporcionalidade da jornada, ao fixar valores distintos para

40h e 30h semanais;

Ainda, adota corretamente a composição da jornada (2/3 em sala e l/3
extraclasse), conforme aÍt.2", §4o, da Lei n' 11.738/2A08.

O valor de R$ 5.130,63 corresponde ao piso nacional divulgado para 2026,

considerando a atualízaçáo anual aplicada pelo Ministério da Educação com base

no crescimento do Valor Anual por Aluno do FIINDEB.

O valor proporcionai de 30h corresponde exatamente a 75o/o do piso de 40h,

atendendo ao critério matemático e jurídico de proporcionalidade.

O art. 5" do projeto prevê efeitos retroativos a 1" de janeiro de 2A26. A
retroatividade é juridicamente possível, desde que haja previsão orçamentâna

suficiente, sejam respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n'

rc1/2000) e não se ultrapasse o limite de despesa com pessoal (art. 169 da CF).
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Deste modo, a tabela salarial está em plena conformidade com o Piso

Salarial ProÍissional Nacional do Magistério para 2026, não sendo identifi.cados

valores abaixo do piso legal.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria opina pela constitucionalidade e

legalidade do Projeto de Lei rf 002/2026.

Prata/PB, em 02 defewreiro de 2026.

.Z
fucardo Nunes

Advogado

oAB/PB 26.s39

CN Pl: 
.lO.853.844lo0o'l-39

Avenida Ananiano Ramos, Centro, Prata-tr8, 58.550-OOO
Casa Jesu de Queir<lz Ramos

3


